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BEASSIS 
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Secretaria Municipa l de Gove rno e Admlnlstraçlo 

DECRETO N° 8.276, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.869, de 20 de outubro de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1° - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41 , inciso 11 , da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 726.426,92 (setecentos e vinte e seis mil quatrocentos e vinte 
e seis reais e noventa e dois centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 
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PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 

13.048.0019.1721.0000 LEI ALDIR BLANC 
1560 3.3.90.48.00 OUTROS AUX[LIOS FINANCEIROS A PESSOA F[SICA 249.000,00 

FONTE DE RECURS005 TRANSFERÊNCIAS E CONVI!NIOS FED. 
APLICAÇÃO 312 018 AUXILIO EMERGENCIAL- LEI ALDIR 

1561 3.3.60.45.00 SUBVENÇÓES ECONÓMICAS 301 .000,00 
FONTE DE RECURS005 TRANSFERÊNCIAS E CONVI!NIOS FED. 
APLICAÇÃO 312 018 AUXILIO EMERGENCIAL- LEI ALDIR 

1562 3.3.90.31 .00 PREMIAÇÓES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESP 176.426,92 
FONTE DE RECURS005 TRANSFERÊNCIAS E CONVI!NIOS FED. 
APLICAÇÃO 312 018 AUXILIO EMERGENCIAL- LEI ALDIR 
TOTAL ........................................... ..................... R$ 726.426,92 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso 11 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasse do Governo 
Federal, a ser verificado na Receita (1718.99.1.1.00.02) durante o exercício de 2020. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç-

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de outub 
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